INDICAÇÃO Nº 
1323
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros de R$ 51.326,72, para reformas de piso e laje na E.E. “José Gonçalves de Mendonça” no município de Maracaí.

JUSTIFICATIVA

A melhoria permanente da estrutura da rede de ensino público do Estado de São Paulo é uma das prioridades do Governo do Estado. Sempre que necessário, o Governo do Estado disponibiliza instalações modernas, equipamentos e recursos para melhoria da rede estadual de ensino, propiciando os meios indispensáveis para que possa oferecer uma educação de qualidade.

O prefeito municipal de Maracaí referenda as reivindicações da comunidade de educadores e educandos e solicita a reforma da Escola Estadual “José Gonçalves de Miranda”, para atender mais adequadamente a comunidade de alunos, professores e funcionários da importante escola do município e propiciar a regularidade no seu funcionamento.

A presente indicação atende a uma necessidade básica para a melhoria da estrutura do ensino no município de Maracaí e merece uma consideração especial do Governo do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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